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ORIENTAÇÕES PARA ABERTURA DE PROJETOS

1. Introdução
A Fundação Instituto de Pesquisas Farmacêuticas – FIPFARMA pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza científica, tecnológica, cultural e social, instituída por Escritura Pública de Instituição lavrada nas notas do 14° Tabelionato de Notas de São Paulo em 27 de setembro de 1999 é dotada de autonomia administrativa, patrimonial e financeira, e regida por Estatuto, por seu Regimento Interno e pela legislação que lhe seja aplicável com sede e foro na cidade de São Paulo, podendo manter dependências e representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior, com prazo de duração por tempo indeterminado.
Para um Profissional da USP solicitar o gerenciamento financeiro-administrativo pela FIPFARMA deverá enviar o Plano de Trabalho e as informações do projeto por e-mail para fipfarma@fipfarma.com.br. Este será enviado para análise da diretoria, após aprovação receberá as orientações fundamentais para a organização e gestão dos processos.
Lembramos que SOMENTE após entradas de recursos financeiros (recebimentos de créditos no projeto) que o coordenador poderá dar início às saídas de recursos (pagamentos com despesas necessárias para a execução do projeto de acordo com normas estipuladas no plano de trabalho e da fundação).

2. Plano de Trabalho
Para a elaboração do Plano de Trabalho, o profissional deverá observar a Resolução USP nº 7.290, de 14/12/2016, que dispõe sobre as taxas de promoção a pesquisa, ensino, cultura e extensão e critérios de isenção da USP para convênios, contratos, cursos de extensão e consultorias. Também devem ser observados o Acordo de Cooperação USP/FIPFARMA e o Estatuto do Docente USP:
· Resolução USP
· Acordo de Cooperação
· Estatuto do Docente

3. FORMATOS DE PROJETOS:

• PROJETOS DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O Docente deverá cadastrar e tramitar o projeto no PORTAL DE CONVÊNIOS USP. Após a aprovação, será gerado o Termo Jurídico e Plano de Trabalho a serem assinados por todas as partes. O Portal de Convênios da USP foi instituído para registro das informações relativas aos convênios, contratos de prestação de serviços e outros ajustes do gênero, em que a USP figure como contratada/executora.
· Portal de Convênios USP

• PROJETOS DE CURSOS
O Docente deverá cadastrar e tramitar o Projeto de Curso lato-sensu no SISTEMA APOLO USP. Após as aprovações pertinentes, deverá ser encaminhado para a Administração da FIPFARMA as Caracterizações Acadêmicas e Financeiras devidamente aprovadas e assinadas juntamente com os ofícios de aprovação do Curso no Departamento, Unidade/Câmara de Curso e da PRCEU.
· Sistema Apolo USP

4. ABERTURA DO PROJETO NA FUSP:
Após aprovações do projeto no sistema devido da USP, o Docente deverá acessar o site da FIPFARMA (Link) e buscar a aba Procedimentos e baixar os documentos listados abaixo, preencher, colher as assinaturas e encaminhar para a Administração da FIPFARMA, juntamente com as devidas aprovações do projeto no Sistema USP.
· Modelo Solicitação de Abertura de Projeto
· Convênio Específico para a Gestão de Projeto
· Cadastro de Coordenador
Cumpridas as etapas descritas acima e apresentados os documentos necessários, após análise e aprovação na FIPFARMA, o projeto será cadastrado em nosso sistema SIGEO. Na sequência, o Coordenador receberá um e-mail, com a senha de acesso ao nosso sistema de gestão de projetos.
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